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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


PROJETO DE LEI N°            /2020.

AUTORIZA A COMPANHIA REGIONAL DE HABITAÇÃO DE SETE LAGOAS – COHASA INDENIZAR A EMPRESA JOTAGÊ IMÓVEIS LTDA.
Art. 1º Fica a Companhia Regional de Habitação de Sete Lagoas - COHASA autorizada a indenizar a empresa Jotagê Imóveis Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 16.571.317/0001-18, conforme transação amigável homologada no processo judicial de nº 3188256-79.2008.8.13.0672, da Vara da Fazenda Pública da Comarca de Sete Lagoas.

§ 1º A indenização se dará na forma de dação em pagamento de imóveis de propriedade da Companhia Regional de Habitação de Sete Lagoas - COHASA, nos termos do acordo judicial que faz parte integrante desta Lei.

§ 2º Fazem parte ainda integrante desta Lei o Laudo de Avaliação, Croquis, Memoriais Descritivos e as Certidões de Registro Imobiliário dos imóveis objeto da presente dação em pagamento.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 15 de janeiro de 2020.
DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
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MENSAGEM N°                   /2020.

AUTORIZA A COMPANHIA REGIONAL DE HABITAÇÃO DE SETE LAGOAS – COHASA INDENIZAR A EMPRESA JOTAGÊ IMÓVEIS LTDA.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Tenho a honra de encaminhar à apreciação dessa Douta Casa Legislativa o apenso Projeto de Lei que autorizar a Companhia Regional de Habitação de Sete Lagoas – COHASA indenizar a empresa Jotagê Imóveis Ltda.

Inicialmente destaco que a presente proposição tem por objeto dar cumprimento ao acordo judicial homologado no processo judicial de nº 3188256-79.2008.8.13.0672, da Vara da Fazenda Pública da Comarca de Sete Lagoas, no qual ficou estabelecida a indenização na forma de dação em pagamento da Companhia Regional de Habitação de Sete Lagoas - COHASA a empresa Jotagê Imóveis Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 16.571.317/0001-18.
Trata-se de Ação de Cobrança movida pela Jotagê Imóveis Ltda. em face da Companhia Regional de Habitação de Sete Lagoas – COHASA, requerendo em suma o pagamento de comissão no percentual de 15% a título de corretagem, referente a intermediação nas vendas de lotes no bairro Ondina Vasconcelos de Oliveira (Cidade de Deus), sendo os pedidos julgados procedentes condenando a ré a pagar a quantia devida.
Nesse sentindo, nos termos do art. 356 do Código Civil, as partes celebraram o Termo de Acordo para quitação do débito por intermédio de dação em pagamento de 17 lotes de propriedade da parte ré, o qual foi homologado pela MM Juíza de Direito, Dra. Wstânia Barbosa Gonçalves.
Em virtude da natureza jurídica Companhia Regional de Habitação de Sete Lagoas – COHASA, a MM Juíza manifestou pela necessidade de autorização legislativa para o devido cumprimento do acordo em questão.
Portanto, diante da determinação judicial, solicito aos nobres edis a apreciação e consequente aprovação do Projeto de Lei em comento em CARÁTER DE URGÊNCIA, nos termos do artigo 80 da Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas.
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 15 de janeiro de 2020.

DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
